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JUSTIÇA FEDERAL COMETE ABSURDOS PARA MANTER A INJUSTIÇA 
 
     Juíza da Justiça Federal (Av. Rio Branco - RJ) manda os servidores da Justiça do Trabalho/ RJ 
procurar os seus direitos no Maranhão. 
 Conhecedora da disposição da ASJT-Rio em lutar a favor dos Servidores da Justiça do Traba-
lho, ainda que no Maranhão, resolve extinguir o processo. 
     A juíza Ana Cristina Ferreira de Miranda, da 1ª VF/RJ, declinou de julgar o Mandado de Segu-
rança de nº 2009.51.01.018777-8, impetrado pela ASJT-Rio, que visava restabelecer em           
R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais), o Auxílio Alimentação dos servidores e indicou a 16ª Va-
ra do Trabalho do Maranhão, antes de prepararmos as malas para irmos ao Maranhão, defender-
mos nossos direitos a juíza julgou extinto o processo. 

QUE (IN) JUSTIÇA É ESSA!!!!! 
 
              Na sentença prolatada pela juíza da 01ª Vara Federal, presenciamos mais um equivo-
co contra trabalhadores, que colocam sua força  de trabalho a serviço da comunidade, em uma 
sentença confusa em primeiro plano declina de competência para o tribunal da 16ª Região 
(Maranhão), logo abaixo julga extinto o processo sem solução do mérito. Assim, cada vez  fica 
provado que nosso judiciário não está ao lado do povo ou da justiça, mas sim dos interesses dos 
que se dizem dirigentes do povo. 



LICENÇA  
REMUNERADA PARA 

SERVIDORAS 
 

REINVIDINCADO PELA ASJT-
RIO, ACATADO PELO TRT 

 
A Associação dos Servidores da Justiça 
do Trabalho - ASJT-Rio, ao tomar   
conhecimento dos inúmeros casos de 
gripe H1N1, com o intuito de proteger 
e amparar as funcionárias gestantes 
do TRT-RJ reivindicou ao Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho, li-
cença remunerada às servidoras ges-
tantes a exemplo do que foi concedido 
em outros órgãos públicos. 
 O Ofício datado de 12 de agosto de 
2009 foi acatado pela presidência do 
TRT-RJ pela portaria 222/2009 com 
data de 27 de agosto de 2009. 
 A ASJT-Rio é vanguarda na defesa 
dos servidores da Justiça do Trabalho 
do Rio de Janeiro. 

A LUTA CONTINUA 
 
 Em decisão publicada no dia 31/08/2009, o relator Vicente Leal julgou extinto, 
o Mandado de Segurança de número 2009.51.01.018777-8, cujo conteúdo era a rei-
vindicação, por parte da ASJT-RIO, quanto à decisão que diminuiu o valor do Auxílio 
Alimentação dos servidores da Justiça do Trabalho. 
 Por manter esse entendimento reacionário e contrário aos direitos dos servido-
res, manteremos a impetração da Ação Ordinária de número 2009.51.019208-7, no 
qual objetivamos a insistência, junto ao TRT, em estabelecer os valores referentes 
ao Auxílio Alimentação, no qual os serventuários dessa justiça fazem jus. 
 Esperamos que em sede de Ação Ordinária teremos êxitos para que tais valores 
sejam restabelecidos aos associados. 
 Continuaremos mobilizados. 


